
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: OOlll/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E HOCENTER CONSTRUCOES LTDA-ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pele p r'e s ent.e instrumente particular de cont.r at.o , de um lado. Prefeitura Municipal de Lt.apo r oroc a
- Rua Frei Damião. Bezzane, 07 - Centre - Itaperóreca - PB, CNPJ nO 09.165.176/0001-78, neste ate
representada pela Prefeita Elissandra Maria conce íção de Brite, Brasileira, Viúva, Prefessera,
residente e demiciliada na Sítio. Campo. Verde, SN - Área Rural - Itapereroca PB, CPF n ?

007.409.704-02, Carteira de Identidade. n? 2.065.238 SSP/PB, do.ravante simplesmente CONTRATANTE,
e de out.r o lado. HOCENTERCONSTRUCOESLTDA-ME - R CONEGOFAUSTINO JORGE DE CARVALHO, 110 - DO
CRUZEIRO - ITAPOROROCA- PB, CNPJ n° 17.775.563/0001-54, neste ate representado por Flavio. Cesta
Pereira (pr ocu r ado r ) , Brasileira, Casado., Empresário., residente e demiciliado. na Rua São. Jo.ãe,
SN, Centre - Itapero.reca - PB, CPF n° 028.527.974-29, Carteira de Identidade n ? 2292913 SSP/PB,
deravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes centratantes a s-sina r o. presente corit.r.at.o ,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

USULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decerre da licitação. modalidade Pregão
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Co.mplementar n?
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro. de 2005;
alterações po.sterio.res das referidas normas.

Presencial n° 00021/2020, precessada nos
20.02 e subsidiariamente a Lei Federal n?
123, de 14 de Dezembro. de 2006; Decreto.
e Leq i s Lação pertinente, consideradas as

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente centrato tem po r ob j e t.o : AQUISIÇÕES PARCELADASDE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕESEM GERAL,
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE DEMANDADAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, INCLUSIVE FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O fo.rnecimento deverá o.bedecer rigo.ro.samente às co.ndições
apresentada, Pregão. Presencial n? 00021/2020 e instruções
ficam fazendo. partes integrantes do. presente cont.r at.o ,
realizado. na fo.rma parcelada.

expressas neste instrumento., proposta
do Contratante, document.o s esses que
independente de transcrição; e será

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valo.r tetal deste co.ntrato., a base de preço. propo.sto., é de R$ 762.882,45 (SETECENTOS E
S'ESSENTAE DOIS MIL OITOCENTOSE OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTAE CINCO CENTAVOS).
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MARCA ~ID. QUANT.:..!_P. UNITÁR!_O
PLASTUBo.S Und 40+ 1,201l -sAo. Ro.MAo.-' Und -1-0 -63, Oõf

--TRAMo.NTINA-r Und ro 19, 0'(
I BESTFER -, Und 10 1~~O

BESTFER Und ~~. ll,OO
BESTFER Und 101 14-;9,91_ .

_~ _ CENSI Und ~ 0,84
CENSI Und 500, 3,80

DISCRlMlNAÇAO
'Adapta.dor soldável 5~x .2..1/2"
Alavanca 1,80m
!Alicate eLet r.i.c í.s ta nOS d;]:OoO w

~icate ,de ~o~a de _~gua._~--
'Al i.cat.e de pressão
Alicate universal
Anel de vedação pi caixa acop1ada
,Mel vedação- p-/bacia-Sãnitária-
f - - - -- - -- - -
!Arame farpado 400mt grosso
1Ara~e_ galvanizado.....E_°. 16 -- -
.Arame galvanizado n? • 18I _. - - ---
iArame re,:ozido ~
;Arco de serra
.ARGAMASSACo.LANTE PARA-REVEsTIMENTo.S CERÂMICo.S El
PORCE.LANATOSEM ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS - AC III!

ELEFANTE Rolo
Kg
Kg
Kg
Und
Saco

---,' SIGMA
SIGMA
SIGMA

ESTARET
SOLo.MASSA

18
19

saco Com 20k<;! ~._ _
INTERNAS - AC I - SACO.COM Co.M 20 KG

. - - ----
!ARGAMASSACo.LANTE PARA REVESTIMENTo.S CERÀMICOS
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS - AC II - SACO. Co.M 20
Assento sanitário almofadado
Bacia sanitária acoplada ~anca
Bacia sanitária simples branca
.Bancada em resina sintéti'C"a (O, 60 _~l, 20m) _.
.Bóia caixa d' água 1j2
.Bóia caixa d' água 3/4
,Boia pi ca í.xa acoplada
"Bota borracha cano longo

So.Lo.MASSA Saco
EM So.Lo.MASSA saco
KG"
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PEGAFo.RT Und
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_~RlVAL --I Und_J ___ 5.~--=-- 46,0

CENSI f~ 3l
15,0
?~(_4- - TRAMONTINA- Und- --3-0 .~-

- -----~~ONTINA I Und 30 4,2__ o t------
TRAMONTINAUnd t 30. 5,3

I
l_---l

TRAMONTINAUnd ..)_ 301..___ ~.J
TRAMONTINAUnd 30, 3,9

LAND Und 2001 10,6._ ._---'-- ~-'-- .
LAND Und 200: 12,9---~-._,~

Und _. 2001 _. 14,9LAND- 1
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46 Cadeado nO. 35 ___ o

47 Cadeado nO. 40-_._- ~,.,,--, -
48 Cadeado n°. 60 .,,_~.
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74 Chapa galv. p/ calha (zinco) .. .,••• __ AÇOCEARENSE K~_j_~~-17,70 ~?~j
\ 75 Chave de boca 9/16 .- DEITTER Und J __ 2~ 13,901 278, ~Ol
r 76 Chave de boca com regulagem 10" DEITTER I U~,t.._ 201. 69,001 1.38~, O~t12 Chave de boca com regulagem 8" DEITTER ~~. 20' 68, oo! 1. 360~1
78 fhave de boca n° 10 11 BESTFER ~ünd j -~ 11,""9'"91 239,80

r-7"9' ;Chave de boca n? 11 12 '''BESTFER ! ,ülld"~!-20-' 14,90: 298,00
80 ,Chave de Cabo nO 8 _j_ BESTFER ~nd :._.- 201 , 44,801 896,00
82 ~Chaveestrela (philips) i, 'BESTFER Und I 2õ! 5,10í 102,00

~

83 rChav.:yrc~2"'---' . BESTFER ; Und r'-=: 201---2"1;201 424,OOí

: I~~~::~~:~~:~::~ + Tp~O:~A i ~~:r- !~I ~::~~1 1.~!~: ~~
7 êõlã"' o'an;;-:)5g adesivo POLYTUBIS Und I- 3001 2, 20~-660, 001

~ 88 Icolher de pedreiro tamanho medio ._.TRAMO!INA~.9_ I- 2~L 8, 851 --m~
'89 :cone de s"in:illzação de 50cm plástico PLASTCOR Und r 1001 12,901 1.290,001
I <10-icõ'ne de sinalizaçâ'o de 750m'plástico I PLASTCOR! Und 1001 __ ...?.i, 90i__ 2~49ü,õõ

1 -Jc~a pvc rigido 1 , PLASTUBOST'i:Jnd --o -1-001 3,49' 349,00'
~ lCurva soldável 90 x 32mm PLASTUBOS Und 100 3,151-' ----n'5-:D'Õ\
! 93 ICurva soldável 90 x 50mm PLASTUBOS Und 1001 ~Oj __ ~80, 00·F ;~urva soldável 90 x 60mm PLASTUBOS un.~~_!Q_(ll 15,551-_.....2:....555, O~;
951Ducha chuv. plast. br. nO 4 --L. AMANCO Und 'lOOl.. 14,80', 1.480,001

, 961Eletroduto corrugado 20mm . FORTELEV am 5,.0..01 0,41. 205,00
~9-7-1Eletroduto co.rr uqado 25mm - FORTELEV -=--:-5'0-õj" 0,5.8 290,OO!
98 _.F~u"'tõ7orrUgadO 32mm FORTELEV 5001_ 0,86i 430,00

i 99 IEngate flexível 30cm PLASTUBOS 50 1,98 99,00
100 Engate flexível 40cm PLASTUBOS Und 200 2,~ 480,00

: 101 )Enxadac/cabo - TRAMONTINA··ünd 250 ~~_ 7.975;00
.__l_2I_jEnxadecoc/cabo __ TRAMONTINAUnd 30i ..31,901-- __ 657,001
103 !Escada de aluminio 5 m MAÉSTRO Und 5 514,90 2.574,50

104-Es;-ada d~luminiQ tipo tesoura 5 degraus I MAESTRO '~I 20 150,00 3.000,00
'105 iEscada de fibra de 05 metros MAESTRO Und 61 516,00 3.096,00
,-106 ~c~o Jrar;de ....:.-=--:...:...._::.:;;.::..:.:=--=-------·-----+-__;..:S..:I:..G:...MA::.:.:.:......--I--'u:..:n.:..:d" 5l-= 16,00 800,00

1
107 jFér!:o 5.0 j GERDAU Kg 400 13,99 .5.596,00
108 (Fita veda r osca 20mts POLYTUBES- .urldl 100 1,871 -187,00
109-jFi""ã"nge-25x 3/4" .-- .__ .- J POL"y'TUBEs- ~ 30j-·-·-···6:OV--·lai:50}

~D-,0_TFlange32x1" __ '_ "--C-PoLYTUBES Und I 30T 9,90) --~Oo '
l11 Flange 50 x 11/2" - -TPOLYTUBESI---U-;ct-~- ~ 12,501 - 375'}6J •
112 lFoice roçaÓe:G=;;'-c/cabo .- ~-i_TRÃMONTINA! Und i 451' .__ 29~01--~ ~.345'50~.
113 Forro e~vc friSãdobrãi1Co2~-----'---=-~ -'-:_-=_.I._.~!:~~~_L 800 _ .~9;_ ......2:._1_._992,~

I 114 Furadeira parafusadeira , HAMER l Und ~I __ ~, 00, __ 1.270, 001 '

;"i~~%::~~;;100mmesgõt;-··_- - - . -I :~~IOSs- i :;(1' ~~~~_._.+:t---- ;:;:~d
-118- Joelho 150mm'esgoto __::- . ;j.ASTUBO~nd T - 200, - 24~9Q'- UBO''P



i--_ ---- d'água_1;_~O NORTON137 Lixa -_~_. .-_.
138 Lixa ferro 80 NORTON
139 Lixa massa 120

-~
NORTON-140 Luva cano longo·plástica reforçada CALIPSO

142
t:------~-~-

CALIPSOLuva de.vaqueta cano curto---- -_ -------I145 Luva ESG 75mm PLASTUBOS
147 Luva ESG 50mm '"1 PLASTUBOS-

I-~ _._._----- ._---
Luva previlon PLASTUBOS"-------- _._--- [153 ,Luvarosca 3/4 PLASl'UBOS

158 {Mangueira cristal 1/2 x 1.5 I PLASTlMAM
159 lMangúeira cristal 3/4 x 2.0 PLASTlMAM

1416 1/2 c33
1416 1/2 c40
1416 3/4 c33
1416 3/4 c40



PVC ESGOTO - 150 MM- 6,0 M(AflNT - NBRs'6ããT1-PLASTUBOS Und t- 30i 101,5~-' _2_:~45!_001
1-_--....j'_TU_B_O_-PVCSOLDÁVEL20 MM(NBR564_8-'-) __,I_D_U_T_O_FO_RTUND) 3001 6,631 1.989, OOl
2~ _ITU~OP~C SOLDÁVEL25 MM(NBR5648) I DUTOFoFiq UND 300l _1::~'90 __ -.2.:...270,~0;

1 234 lTUBOPVCSOLDÁVEL32 MM(NBR5648) e,__ DUTOFORT I' unTrJ:õõõ1 16,90 16.900,00
~ ITUBOPVCSOLDAVEL40 MM(NBR5648) DUTOFORT - undI~-' 25,501 5.1õõ~Gd
2Ú;jTUBoPVC SOLÕÀVEL50 MM(NBR5648) ! DUTOFORT , -l~--. 39,451 39.450,001r 237 !TUBOpyc"'SOLi:iAVEL60 MM(NBR5648) I_ DUTOFORT____ -20iOO __ 46~"_ 46.500,00i
L,238 ~nião soldável 20mm __J PLASTUBOS l~ _?_, 95 _ 295,001
239 .nião soldável 32mm -~-PLASTUBOS 100 5,591 559,00
.~40_;~sóldável 5.omm _ ,_,~ __ ,--' PLASTUBOS 1001 9,2.2l_=---= 920,...Q0
241 fvá1vu1a p/lavatório plástico í AMANtO Und ~ 1, 5~__ __ 150,00f

-2421Vál!vu~p/Pia p1~Üco 1-' AMANCO Und 1001 1,50 150,00:
243 IVá1vula retenção 1" , AsTRA Und 501----24,50 1.2z5-;-õõl
245 ~Válvula retenção 3/4" j_ ASTRA Und f 50 23:901---T:i95,õõl
246 'võmui:'~--g.d cZbase de riyLon, medindo 40= '1 VAREm ;;--rurui I 500 17, " 8.875, O.

!--:--=--_!06cm _ _ ,,' , __ r- ,_ 1 !
! 247 (aSSOUrão ga.t=i C/base de madeira ; VAS'SOURADA Und 600 17,951 10.770,001

! t;,: - 1 CASA -+'-:-:-:-i-----:::;-;::- ,-_'_'_ JI 248 j:~dacit b~lcÍe 20kg ,_____ .I VEDACIT 'I Und 1 3~ __ 144,001 4.320,~

! '
249 ,vedalit. ba,lde 3,6lts t VEDACIT und I ~0.1 32, 4~~ 972,OO(

, 250 :Vedajá balde 18kg i VEDAJA ! 'Und "'--~~30 ---14S,õ-Ol 4.350,0010
I 251 ;Vergo de ferro 1j,r 12me =i GERDAU I Und I. --3001-- 24;96_ ---"7.47ffffi
1252 :Vergo deterro1/812mt GERDAU I Und. 300. 34,15 10.245,00j
: 2~erg. de fe_r_r_o_4_.'_.2_________ GERDAU J Und 400 10,96J 4.384,~
~ 254_,~r~~e ferro 5/16 12mt ! GERDAU j Und l4~000 28, 6~1_ 11,476, oOil
U.55 ~erg .. de ferro 5/8 12mt j GERDAU Und 37,49J__ 3.749,00
256 ,TUBOGALVANIZADO1.1/2 - 1. 5,5 MMC/06 MTS AGROMETAL1- u.::D- .29f- -"}l}~851 _~9~, 501
57 'TUBOGALVANIZADO1" - 1,55 MMC/06 MTS AGROMETALr unU_ 50J,_.___ 93,9õI 4.695~
258 TUBOGALVANIZADO2." :"-1, 5~ MMC/06 MT 'Dõl 5.650,OOi
259 bREBITE - 410 . .....i?2L ~1
260 lARMAÇÃOTRELrÇADADE 06MTS- 2...:]~

l. 261 IMETALONGALV.25X25 1,25 MMC/06'MT' 5.475,00~
, 262 Carro_ d~ Mão em ferro Tipo EXTRAFORT ~~,~ggj
! 263 Iponta1ete galvanizada. Com 03mts 260,00,
264 Pontalet_e galvanizad~<?~~ __ ,,_ 700,001
L?65 'ICimento Portland Composto CP II 32, s 7 .440(~
I 266 _Brita 19 6.750,001I 2.882,45!

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:

.000 Gabinete do Prefeito
3.000 Secretaria Municipal de Administração

04.000 Seoretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
449.0.52Equipamentos e Material Permanente
3390.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, corit.adosdo período de adi.mpl.ement.o.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
adrni,te prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e ser-á
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (trêsl dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício f í.nariceLro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efeti.vamerrte realizado, de acor-do,
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Pr:oporcionatao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento



1q7J
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto .à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Des iqrrar representantes com atribuições de Gestor e Fiscai deste corrtr at.o, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a con.tratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos pr1:izos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumiclos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, t.rans.fer ir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lici tatório,
resentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a acei t.a r nas
supressões que se fi zerem necessários, até
atualizado do contrato.

Contratante ou por acordo entre as
de pleno direito, conforme o disposto

mesmas condições contratuais;
25% (vinte e cinco por cento)

os
do

acréscimos ou
valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts . .g·6e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
aobr'e o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (de~ por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente., qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parte.s elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca 9 de Abril de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

W~ dt (f/;lMiQ.
DE·OLIVEIRA

Secretário e ·Gestor do FundoMunic de Saúde de
Itapororoca
056.753.394-85


